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ALTERAÇÕES 1-14

Projecto de relatório (PE 384.435v01-00)
Edit Herczog
Quitação pela execução do orçamento do Observatório Europeu do Racismo e da Xenofobia 
para o exercício de 2005
(C6-0389/2006 – 2006/2156(DEC))

Proposta de resolução

Alteração apresentada por Véronique Mathieu e Ingeborg Gräßle

Alteração 1
Nº 1

1. Considera que o número crescente de agências comunitárias e as actividades de 
algumas delas não parecem integrar-se num quadro de orientação global, que as 
missões de algumas agências nem sempre reflectem as necessidades reais da União 
nem as expectativas dos cidadãos e constata que, de um modo geral, as agências 
nem sempre têm boa imagem nem boa imprensa;

Or. fr

Alteração apresentada por Margarita Starkevičiūtė

Alteração 2
Nº 1 bis (novo)

1 bis. Lamenta que a questão da prestação de contas ao Parlamento por parte das 
agências não tenha sido resolvida no tocante a 2005; insiste em que as agências 
devem apresentar relatórios de actividades às comissões competentes do 
Parlamento; entende que a Comissão do Controlo Orçamental deve solicitar o 
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parecer dessas comissões sobre o desempenho das agências antes do início do 
procedimento de quitação do exercício seguinte;  

Or. en

Alteração apresentada por Véronique Mathieu e Ingeborg Gräßle

Alteração 3
Nº 2

2. Convida, portanto, a Comissão a definir um quadro de orientação global para a
criação de novas agências comunitárias e a apresentar um estudo da relação 
custos/benefícios antes de criar uma nova agência, velando por evitar duplicações de 
actividades entre agências ou com as missões de outras organizações europeias;

Or. fr

Alteração apresentada por Véronique Mathieu e Ingeborg Gräßle

Alteração 4
Nº 4 bis (novo)

4 bis. Lamenta, atendendo ao número crescente de agências de regulamentação, que as 
negociações relativas ao projecto de acordo constitucional com vista a um 
enquadramento destas agências ainda não tenham obtido qualquer resultado e 
convida os serviços competentes do OLAF, do Tribunal de Contas e da Comissão a 
envidarem todos os esforços para que se chegue rapidamente a um acordo; 

Or. fr

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 5
Nº 4 ter (novo)

4 ter. Constata que a responsabilidade orçamental da Comissão torna necessária uma 
ligação mais estreita entre as agências e a Comissão; solicita à Comissão e ao
Conselho que tomem todas as medidas necessárias para conceder à Comissão, até 
31 de Dezembro de 2007, uma minoria de bloqueio nas instâncias de supervisão das 
agências de regulamentação e que prevejam à partida esta possibilidade aquando da 
criação de novas agências;

Or. de
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Alteração apresentada por Véronique Mathieu e Ingeborg Gräßle

Alteração 6
Nº 5 bis (novo)

5 bis. Relembra o princípio segundo o qual todas as agências comunitárias, 
subvencionadas ou não, estão sujeitas à concessão de quitação por parte do 
Parlamento, mesmo nos casos em que a intervenção de uma autoridade de quitação 
esteja prevista no respectivo texto constitutivo;

Or. fr

Alteração apresentada por Margarita Starkevičiūtė

Alteração 7
Nº 5 ter (novo)

5 ter. Entende que as competências do Parlamento em matéria de quitação devem ser 
alargadas a todas as agências que desempenham tarefas em nome da União 
Europeia e que o Parlamento deve estabelecer procedimentos de quitação para as 
agências executivas que as obriguem a fornecer dados pormenorizados sobre os 
respectivos orçamentos e quadros de pessoal; sugere que o Tribunal de Contas 
elabore directrizes vinculativas no tocante à separação entre os orçamentos e os 
quadros de pessoal das agências;

Or. en

Alteração apresentada por Margarita Starkevičiūtė

Alteração 8
Nº 5 quater (novo)

5 quater. Solicita ao Tribunal de Contas que submeta todas as agências a auditorias de
boa gestão financeira e que delas envie um relatório às comissões 
competentes do Parlamento, incluindo a Comissão do Controlo Orçamental;

Or. en

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 9
Nº 5 quinquies (novo)

5 quinquies. Propõe, com vista à obtenção de uma visão de conjunto da situação 
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financeira das agências e da sua evolução, que seja analisada a possibilidade 
de apresentar as contas consolidadas das agências existentes como um 
subsector da consolidação;

Or. fr

Alteração apresentada por Véronique Mathieu e Ingeborg Gräßle

Alteração 10
Nº 6

6. Observa que o número das agências aumenta constantemente e que, em conformidade 
com a responsabilidade política da Comissão sobre o funcionamento das agências,  
que ultrapassa em muito o simples apoio logístico, é cada vez mais necessário que as 
direcções gerais da Comissão responsáveis pelo estabelecimento e pela fiscalização 
das agências adoptem uma abordagem comum em relação às agências; a criação de 
uma estrutura semelhante à que foi criada pelas agências, que seria responsável pela 
coordenação entre as direcções-gerais interessadas, constituiria uma forma pragmática 
de avançar no sentido da adopção pela Comissão de uma abordagem comum de todas 
as questões relacionadas com as agências;

Or. fr

Alteração apresentada por Véronique Mathieu e Ingeborg Gräßle

Alteração 11
Nº 7 bis

7 bis. Verifica que nenhuma das agências comunitárias dispõe de um órgão disciplinar e 
convida os serviços da Comissão a tomar as medidas necessárias para que um 
mecanismo deste tipo seja rapidamente estabelecido;

Or. fr

Alteração apresentada por Véronique Mathieu e Ingeborg Gräßle

Alteração 12
Nº 8 bis

8 bis. Considera que a criação de um serviço comum de apoio por parte de diversas 
agências, com vista a adaptar os sistemas informáticos de gestão financeira aos da 
Comissão, é uma medida que deve ser prosseguida e alargada;

Or. fr
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Alteração apresentada por Véronique Mathieu e Ingeborg Gräßle

Alteração 13
Nº 9

9. Exorta as agências a melhorarem a sua cooperação e a procederem a avaliações 
comparativas (benchmarking) com os agentes no terreno; incentiva a Comissão a 
adoptar os meios que considere necessários para ajudar as agências a valorizar a 
sua imagem e a melhorar a visibilidade das suas actividades;

Or. fr

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 14
Nº 12 bis (novo)

12 bis. Concorda com o Tribunal de Contas, quando este afirma que a Comissão também é 
responsável pela gestão (financeira) das agências; por conseguinte, insta a 
Comissão a controlar e, quando necessário, a orientar e a ajudar na gestão das 
diferentes agências, em especial no tocante à correcta aplicação dos procedimentos 
de concurso, à transparência dos procedimentos de recrutamento, à boa gestão 
financeira (subutilização e sobreorçamentação) e, o que é mais importante, à 
correcta aplicação das regras respeitantes ao quadro de controlo interno;

Or. en
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